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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAPIRACA/AL

 

Processo: 07011032920198020058

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JEOVA JOSE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar e ao final requerer o que 
segue.

Cumpre esclarecer que o pagamento espontâneo, nos termos do art. 526, CPC, já havia sido juntado aos autos, 
conforme petição de folhas 215/217, em consonância com o pedido constante no cumprimento de sentença de 
página 

Frisa-se que o depósito ocorreu em 27/11/2023 e desde a referida data o valor está sendo devidamente 
atualizado conforme preconiza a Súmula 179, STJ. Portanto, pugna pela intimação da parte autora para ciência, 
expedição de alvará e extinção dos autos nos termos do art. 924, II, CPC. 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ARAPIRACA, 19 de novembro de 2024.

RAFAELLA BARBOSA
OAB/AL 18671

 


